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,LEI N9 3.378/93  

oÂ DENOMINAÇÃO ) VIA PÚBLICA "OLiVIA BRUM 

ROSA, BAIRRO CACHOEIRA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate 

decreta • eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei : 

Arto l - Fica denominada "OLiVIA BRUM ROSA" a rua que se inicia 

na Rue José Gurgel e termina na Rua José'Silva Cardoso, 

no Bairro da Cachoeira. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrrio,entrando esta 91 

Lei em vigor na data de sua publ icaço. 

Mande, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

EM 01 DE JULHO DE 1993. 


